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CONTRATO Nº 20229866 

TERMO DE CONTRATO Nº 20229866, QUE FAZEM 

ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E A EMPRESA A. M. SANTOS DE 

ASSIS EIRELI. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com 

sede na Av. Magalhães Barata, s/n, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 33.311.307/0001-62, representado 

pela Sra. FABRICIA NOGUEIRA DA PENHA, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, portadora do CPF nº 006.802.202-67, residente na Rua Joaquim Francisco Gomes, 

Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, e de outro lado a firma A. M. SANTOS DE ASSIS EIRELI, 

inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º 29.616.623/0001-75, estabelecida na R Caetano Veloso, SN, 

Augusto Corrêa-PA, CEP 68610-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada por ANTONIO MARCOS SANTOS DE ASSIS, residente na R C VELOSO, VILA 

ATURIAI, Augusto Corrêa-PA, CEP 68610-000, portador do CPF 013.634.452-60,  tem entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Eletrônico Nº 43/2022 SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objetivo a Contratação de serviços de locação de veículos, sem 

motorista e sem combustível para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Augusto Corrêa/PA. 

Empresa: A. M. SANTOS DE ASSIS EIRELI; C.N.P.J. nº 29.616.623/0001-75, estabelecida à Rua 

Caetano Veloso, SN, (91) 98811-1111, representada neste ato pelo Sr. ANTONIO MARCOS SANTOS 

DE ASSIS, C.P.F: nº 013.634.452-60, R.G: nº 6511231 PC/PA, telefone: (091) 9855-2546, e-mail: 

marcosassis0709@gmail.com  

 

Item Descrição Un Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

15 

Veículo Tipo Motocicleta – de 

cilindragem cúbica igual ou 

superior a 150 CG, movido à 

gasolina ou etanol, partida 

elétrica, motor 4 tempos, 

arrefecido a ar, OHC, 

monocilíndrico, acionado por 

corrente, 2 válvulas, comporta 

piloto e passageiro, com 02 

capacetes – (sem motorista e sem 

combustível). 

Mês 6 R$ 1.700,00 R$ 10.200,00 

VALOR TOTAL R$ 10.200,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 10.200,00 (dez mil duzentos reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão Eletrônico nº 43/2022 SRP são meramente estimativos, não acarretando à 
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Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 

VEÍCULOS 

1. Os veículos deverão ser entregues, pela CONTRATADA, em no máximo 04 (quatro) dias corridos 

após a assinatura do contrato por ambas as partes, e mediante a ordem de fornecimento emitida por uma 

das Secretariais que compõem a gestão municipal. 

2. A CONTRATADA deverá entregar os veículos na sede de uma das Secretarias, conforme endereço 

constante na tabela abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00h às 13:00h, e em órgãos que 

funcionam no período da tarde, das 15:00 às 17:00 horas, em dias de efetivo expediente: 

UNIDADES ENDEREÇO 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente- 

SEMMA 
Avenida Magalhães Barata, nº 122. Bairro Nazaré 

3. Os veículos deverão ser entregues limpos, sem odores e em plenas condições de uso, de acordo com 

as normas de Trânsito; 

4. Os veículos requisitados deverão estar devidamente licenciados, equipados e totalmente regularizados, 

de forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, cujo ano de fabricação não 

poderá ser inferior 2012; 

5. Todos os veículos locados serão operados por servidores da Gestão, devidamente habilitados; 

6. Qualquer eventualidade que prejudique a prestação do serviço, consoante às regras estabelecidas neste 

Termo, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com antecedência mínima de 

24 horas, e aceito pelos órgãos solicitantes. 

7. Os Serviços deverão ser prestados de acordo com o especificado e deve cumprir todas as exigências 

solicitadas, de forma que ambas as partes tenham êxito. 

8. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a gestão poderá: 

17 Se disser respeito à diferença de quantidade ou qualidade do serviço, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis; 

18 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9. Nas hipóteses previstas no item anterior, a Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pelas 

Secretarias; 

10. Rejeitar ou serviços cujas execuções não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes no ANEXO I deste Edital; 

11. Notificar a licitante, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constantes em cada um dos itens que 

compõem o objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 43/2022 SRP, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
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Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 11 de julho de 2022 extinguindo-se em 30 de 

dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. São obrigações da Contratante: 

1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

1.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança; 

1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

 a) salários; 

 b) seguros de acidentes; 

 c) taxas, impostos e contribuições; 

 d) indenizações; 

 e) vale-refeição; 

 f) vales-transportes; e 

 g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

3. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão 

e aplicação das penalidades ora previstas; 
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4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5. Prestar os serviços nos órgãos solicitado pelo Município de Augusto Corrêa de acordo com 

especificação, marca e preço registrados e na forma prevista; 

6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Augusto Corrêa; 

9. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive 

as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município de Augusto Corrêa 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

10. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

ela cometidas durante o fornecimento; 

11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Augusto Corrêa ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município de Augusto Corrêa; 

12. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização 

que se façam necessários à execução do fornecimento; 

13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e 

expressa anuência; 

14. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município; 

15. O prazo de atendimento das ordens de serviços será de 04 (quatro) dias; 

16. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais, contados da comunicação formal desta 

Administração. 

17. As manutenções corretivas e preventivas dos veículos locados serão procedidas pela 

CONTRATADA, inclusive lavagens, lubrificação e reparos, nestes incluídos os pneus, quando os 

veículos não estiverem à disposição da Contratante, de acordo com o plano aprovado por ela. 

18. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à manutenção preventiva, 

corretiva, lubrificação, pneus, tapeçaria e vidraçaria. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
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1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente da CONTRATANTE, devidamente 

designado para tanto, ao qual competirá zelar pela perfeita execução do objeto, em conformidade com o 

previsto no Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA, no contrato, e no instrumento 

convocatório; 

2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 

agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias 

para sanar as falhas apontadas.  

3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 

incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 

definido pela lei civil.  

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

caso ele afaste-se das especificações deste Termo e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da nota de entrega do material será feita por um servidor designado pelo 

CONTRATANTE; 

2. Caberá ao fiscal de contrato receber o produto. Caberá ao mesmo ATESTAR a nota fiscal e 

ENCAMINHA-LA para o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de AUGUSTO 

CORRÊA. CADA nota fiscal deverá estar acompanhada das guias de comprovação de regularidade fiscal 

para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS, bem como 

recibo e cópia do extrato do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2022 

Atividade 0701.181220016.2.055 Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Classificação econômica 3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção, Subelemento 3.3.90.33.12, 

no valor de R$ 10.200,00. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. Após a execução do serviço definitivo, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal ao Fiscal do 

Contrato ou do responsável pelo recebimento do serviço, para que o mesmo possa atestá-la e encaminhá-

la para o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de AUGUSTO CORRÊA; 

2. Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se houver; 

3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da abertura do Processo de Pedido de Pagamento; 

4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada; 

5. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que recomeçará a ser 

contado integralmente a partir de sua reapresentação; 

6. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as fazendas nacional, estadual e 

municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT). 

7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

8. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 

a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)      

     365 

I = (6/100) 

       365 

I = 0,0001644 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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11. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1. Advertência; 

1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 

de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

2.4. Fizer declaração falsa; 

2.5. Cometer fraude fiscal; 
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2.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7. Não celebrar o contrato; 

2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9. Apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 

a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REAJUSTE 

1. O contrato poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestadores, 

visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1. Os serviços a serem executados deverão possuir garantia de qualidade; 

2. O prazo de validade e/ou garantia dos serviços não poderá ser inferior a 1 ano, contado a partir do 

recebimento do serviço; 

3. Durante o prazo de garantia dos serviços, o fornecedor fica obrigado a executar novamente o serviço 

defeituoso no prazo máximo de 2 (dois) dias. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 43/2022 SRP, cuja realização 

decorre da autorização do Sr. FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA, e da proposta 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de AUGUSTO CORRÊA, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Augusto Corrêa - PA, 11 de julho de 2022. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 CNPJ(MF)  33.311.307/0001-62 

    CONTRATANTE 
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___________________________________ 

A. M. SANTOS DE ASSIS EIRELI 

    CNPJ 29.616.623/0001-75 

    CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.___________________________                                         2.________________________________ 
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